
FL. Nº _______

_____________
Visto

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO

N° 02/2022

Referência: Pregão Eletrônico nº 01/2022 – FEBOM.

PAE nº: 2022/406950.

Objeto da licitação: Contratação de empresa especializada na solução de terceiri-
zação de impressão, com locação de multifuncionais  cópia/impressão/digitalização)
monocromáticos e coloridos, manutenção preventiva e corretiva com mão de obra
técnica on-site, com fornecimento e substituição de peças e suprimentos (inclusive
papel), software de gestão e monitoramento, com controle e contabilização de im-
pressão/cópia, além de contemplar software de abertura e gerenciamento de chama-
dos técnicos.

Empresa Solicitante: C2A SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA EIRELI

Pregoeiro(a): CAP QOBM ISIS KELMA FIGUEIREDO DE ARAÚJO.

Abertura da Sessão: 10 de novembro de 2022, 09h30min.

1. INTRODUÇÃO
1.1. Trata-se de resposta à impugnação ao Edital do Processo Licitatório em epígrafe, do
objeto supracitado.

2. DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE
2.1. Nos termos das legislações vigentes cito no Artigo 24, do Decreto Federal Nº
10.024/2019, que trata dos pedidos de impugnação;
������ ���� � ���� �� ������� ����� ������ ������ ��� ����� ������� ����� ��������� ���

Art.  24 Qualquer  pessoa poderá impugnar  os termos do edital  do
pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
§ 1º – a impugnação não tem efeito suspensivo e caberá ao pregoei-
ro auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos ane-
xos, decidir sobre a impugnação até dois dias úteis anteriores à data
fixada para abertura da sessão pública.
§ 2º a concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida ex-
cepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do pro-
cesso de licitação.
§ 3º Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada
nova data para realização do certame.
(…)

2.2 Corroborado pelos subitens 23.1 e 23.3 do Edital:
23.1.  Até  03  (três)  dias  úteis  antes  da  data  designada  para  a
abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este
Edital. 
23.3.  Caberá  ao  Pregoeiro,  auxiliado  pelos  responsáveis  pela
elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação
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no prazo de 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento
da impugnação. 

2.3. Considerando  o  encaminhamento  do  pedido  de  impugnação encaminhado
pela empresa solicitante a esta comissão de licitação, via e-mail, no dia 07 de no-
vembro de 2022, às 18h17min;
2.4. Considerando que a data de abertura da sessão está designada para 10 de novem-
bro de 2022, 09h30min;
2.5. Considerando o que disciplina a norma e o edital, para facilitar o entendimento temos
a exemplificar: o dia 10/11 foi fixado para a realização da sessão e, na forma contagem de
prazos supracitada, não se computa o dia do início, logo, o primeiro dia na contagem regres-
siva é o dia 09/11; o segundo, o dia 08/11, o terceiro o dia 07/11. Portanto, até o dia 04/11,
até o final do expediente deste órgão, poderá o licitante e qualquer cidadão impugnar
o edital ou requerer esclarecimentos, conforme orientado pelo mestre Jorge Ulisses
Jacoby Fernandes, “A contagem do prazo para impugnação se faz com a observância
da regra geral do Art. 110 da Lei nº 8.666/1993, tendo por termo inicial a data estabele-
cida para apresentação da proposta”. Para facilitar o entendimento, exemplifica a se-
guinte situação: 

“O dia 25 foi fixado para a realização da sessão e, na forma
da contagem geral de prazos, não se computa o dia do início.
O primeiro dia na contagem regressiva é o dia 24; o segundo,
o dia 23. Portanto, até o dia 22, último minuto do encerramen-
to do expediente no órgão, poderá o licitante e qualquer cida-
dão impugnar o edital ou requerer esclarecimentos.” (...) FER-
NANDES, J.U. Jacoby. Sistema de registro de preços e pre-
gão eletrônico presencial e eletrônico. 3. ed. Belo Horizonte:
Fórum, 2008, p. 539. 

3. DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO

Ex  positis,  a  fim  de  garantir  a  isonomia,  o  caráter  competitivo  da  licitação,  e
principalmente  o  princípio  da  legalidade  e  moralidade,  nos  termos  anteriormente
descritos, é a presente impugnação para requerer: 
a) Liminarmente,  a  sustação do certame, por estar devidamente motivada, presente as
razões de interesse público, bem como presentes o periculum inmora e o fumus boni juris; 
b) A reformulação das exigências de qualificação técnica contidas do Termo de Referência
Software de Gestão e Controle dos Multifuncionais  eSoftware de Abertura de chamados
Técnicos, item 9. especificamente os subitens 9.1e 9.1.1.,
c) A abertura de prazo para divulgação das novas condições de apresentação daproposta (§
4º, art.21 da Lei 8.666/93). 
Nestes termos 
Pede e espera deferimento. 
Belém/PA, 07 de novembro de 2022. 

Atenciosamente, 
Celestino da Costa Alves Neto
RG-2643703 – SEGUP-PA/ CPF:603.497.512-34
C2A Serviços em Tecnologia da Informática EIRELI.
CNPJ: 08.672.139/0001-93
Diretor 
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4. DA ANÁLISE DA ADMINISTRAÇÃO
4.1. Por ter sido encaminhado fora do prazo decadencial, resta patente a intempestivida-
de do pedido apresentado, portanto não houve análise do pedido por parte da administra-
ção.

5. DA CONCLUSÃO
5.1. À vista de tais considerações, nos termos do  Artigo 24, do Decreto  Federal Nº
10.024/2019 e subitens 23.1 e 23.3 do Edital, decide a presidente por não conhecer o pedi-
do de impugnação pela sua intempestividade.
5.1.1. Encaminhar resposta via e-mail ao licitante, com registro em campo próprio no siste-
ma Comprasnet;
5.1.2. Dar continuidade com a fase externa do referido processo licitatório;
5.1.3. É a decisão.

Belém-Pará, 09 de novembro de 2022.

ISIS KELMA FIGUEIREDO DE ARAÚJO – CAP QOBM
Pregoeira do PE nº 01/2022 - FEBOM
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Resposta 09/11/2022 18:15:43
 
1. INTRODUÇÃO 1.1. Trata-se de resposta à impugnação ao Edital do Processo Licitatório em epígrafe, do objeto
supracitado. 2. DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 2.1. Nos termos das legislações vigentes cito no Artigo 24, do Decreto
Federal Nº 10.024/2019, que trata dos pedidos de impugnação;       

        Art. 24 Qualquer pessoa poderá
impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à
data fixada para abertura da sessão pública. § 1º – a impugnação não tem efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro
auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação até dois dias úteis
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. § 2º a concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida
excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. § 3º Acolhida a impugnação contra o
edital, será definida e publicada nova data para realização do certame. (…) 2.2 Corroborado pelos subitens 23.1 e 23.3 do
Edital: 23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital. 23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 2.3.
Considerando o encaminhamento do pedido de impugnação encaminhado pela empresa solicitante a esta comissão de
licitação, via e-mail, no dia 07 de novembro de 2022, às 18h17min; 2.4. Considerando que a data de abertura da sessão
está designada para 10 de novembro de 2022, 09h30min; 2.5. Considerando o que disciplina a norma e o edital, para
facilitar o entendimento temos a exemplificar: o dia 10/11 foi fixado para a realização da sessão e, na forma contagem de
prazos supracitada, não se computa o dia do início, logo, o primeiro dia na contagem regressiva é o dia 09/11; o segundo, o
dia 08/11, o terceiro o dia 07/11. Portanto, até o dia 04/11, até o final do expediente deste órgão, poderá o licitante e
qualquer cidadão impugnar o edital ou requerer esclarecimentos, conforme orientado pelo mestre Jorge Ulisses Jacoby
Fernandes, “A contagem do prazo para impugnação se faz com a observância da regra geral do Art. 110 da Lei nº
8.666/1993, tendo por termo inicial a data estabelecida para apresentação da proposta”. Para facilitar o entendimento,
exemplifica a seguinte situação: “O dia 25 foi fixado para a realização da sessão e, na forma da contagem geral de prazos,
não se computa o dia do início. O primeiro dia na contagem regressiva é o dia 24; o segundo, o dia 23. Portanto, até o dia
22, último minuto do encerramento do expediente no órgão, poderá o licitante e qualquer cidadão impugnar o edital ou
requerer esclarecimentos.” (...) FERNANDES, J.U. Jacoby. Sistema de registro de preços e pregão eletrônico presencial e
eletrônico. 3. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2008, p. 539. 3. DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO Ex positis, a fim de garantir a
isonomia, o caráter competitivo da licitação, e principalmente o princípio da legalidade e moralidade, nos termos
anteriormente descritos, é a presente impugnação para requerer: a) Liminarmente, a sustação do certame, por estar
devidamente motivada, presente as razões de interesse público, bem como presentes o periculum inmora e o fumus boni
juris; b) A reformulação das exigências de qualificação técnica contidas do Termo de Referência Software de Gestão e
Controle dos Multifuncionais eSoftware de Abertura de chamados Técnicos, item 9. especificamente os subitens 9.1e 9.1.1.,
c) A abertura de prazo para divulgação das novas condições de apresentação daproposta (§ 4º, art.21 da Lei 8.666/93).
Nestes termos Pede e espera deferimento. Belém/PA, 07 de novembro de 2022. Atenciosamente, Celestino da Costa Alves
Neto RG-2643703 – SEGUP-PA/ CPF:603.497.512-34 C2A Serviços em Tecnologia da Informática EIRELI. CNPJ:
08.672.139/0001-93 Diretor 4. DA ANÁLISE DA ADMINISTRAÇÃO 4.1. Por ter sido encaminhado fora do prazo decadencial,
resta patente a intempestividade do pedido apresentado, portanto não houve análise do pedido por parte da administração.
5. DA CONCLUSÃO 5.1. À vista de tais considerações, nos termos do Artigo 24, do Decreto Federal Nº 10.024/2019 e
subitens 23.1 e 23.3 do Edital, decide a presidente por não conhecer o pedido de impugnação pela sua intempestividade.
5.1.1. Encaminhar resposta via e-mail ao licitante, com registro em campo próprio no sistema Comprasnet; 5.1.2. Dar
continuidade com a fase externa do referido processo licitatório; 5.1.3. É a decisão. Belém-Pará, 09 de novembro de 2022.
ISIS KELMA FIGUEIREDO DE ARAÚJO – CAP QOBM Pregoeira do PE nº 01/2022 - FEBOM
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